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Câmara Municipal de Peniche 

  COMUNICADO 

Comunicado nº: 02/201299 Data: 17 JULHO 2012 Hora: 17h00 

 

ASSUNTO 
  CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS ADVERSAS 

  Aumento do Perigo de Incêndio Florestal 

 

INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA E HIDROLÓGICA 

Segundo as últimas informação do Instituto Português do Mar e Atmosfera (IPMA), prevê-se 

para prevê-se para os próximos dias tempo quente e seco, com temperaturas a ultrapassar os 

35ºC no interior e HRA inferior a 20%, fluxo de Leste fraco, temporariamente moderado nas 

terras altas.  

Índices de risco de incêndio muito elevados na generalidade do território, inclusive no litoral, 

a manter-se nas próximas 48 horas. 

 

EFEITOS EXPETÁVEIS 

Em função da previsão da evolução das condições meteorológicas é expectável:  

Tempo quente e seco com a permanência de condições favoráveis à progressão de eventuais 

incêndios florestais. 

 

DETERMINAÇÕES OPERACIONAIS 

Foi determinado:  

1. A manutenção do Estado de Alerta Especial, nível AZUL, do SIOPS para o DECIF; 

2. O exato cumprimento do disposto na DON-DECIF da ANPC;  

3. A solicitação, junto do Oficial de Ligação do ICNF, da passagem das Equipas de Sapadores  

Florestais, à situação de vigilância armada, com a suspensão imediata e até ao final do dia de 

amanhã (dia 18 Julho), das ações de silvicultura preventiva;  

4. O reforço da prontidão dos APC, com a eventual organização de ações integradas de vigilância, 

coordenadas pela GNR, nos locais mais vulneráveis;  

5. A tomada de medidas de prevenção ativa no âmbito da vigilância e do planeamento operacional 

através dos APC, dos SMPC e Comissões Municipais de Defesa da Floresta (CMDF);  

6. O reforço do estado de prontidão do Grupo de Intervenção de Proteção e Socorro (GIPS) da 

GNR;  
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7. A divulgação das medidas previstas na legislação em vigor nomeadamente no que concerne à  

proibição da realização de queimadas, queima de sobrantes e realização de fogueiras e outras 

formas de fogo nos espaços rurais;  

8. A difusão deste comunicado às Autoridades Politicas Municipais, aos Serviços Municipais de  

Proteção Civil (SMPC), aos Agentes de Proteção Civil (APC) e Entidades Cooperantes, CMDFCI 

e aos Oficiais de Ligação ao Centro de Coordenação Operacional Distrital (CCOD). 

 

 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E AUTO PROTEÇÃO A ADOTAR PELA POPULAÇÃO 

O Serviço Municipal de Proteção Civil de Peniche e a Autoridade Nacional de Proteção Civil 

recordam que, de acordo com as disposições legais em vigor, não é permitido (a):  

 Realização de queimadas, nem de fogueiras para recreio ou lazer, ou para confeção de 

alimentos;  

 Utilização de equipamentos de queima e de combustão destinados à iluminação ou à confeção 

de alimentos; 

 Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de exploração;  

 O lançamento de balões com mecha acesa ou qualquer outro tipo de foguetes;  

 Fumar ou fazer lume de qualquer tipo nos espaços florestais e vias que os circundem;  

 A fumigação ou desinfestação em apiários com fumigadores que não estejam equipados com  

dispositivos de retenção de faúlhas.  

 

Recomenda-se a adequação dos comportamentos e atitudes face à situação de perigo de 

incêndio florestal, nomeadamente com a adoção das necessárias medidas de prevenção e 

precaução, observando as proibições acima expressas e tomando especial atenção à 

evolução do perigo de incêndio para os próximos dias, disponível junto dos sítios da internet 

da ANPC e do IPMA.  

 

 

O Serviço Municipal de Protecção Civil de Peniche, em parceria com o Comando Distrital de 

Operações de Socorro de Leiria, continuará a acompanhar permanentemente a situação, com 

a colaboração do IPMA, difundindo os comunicados que se julguem necessários. 

 

 

O Comandante Operacional Municipal de Peniche 

 

ASSINADO NO ORIGINAL  

 (José António Rodrigues) 


